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MUNICIPIO DE SANTA MÀRIA OO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5,í410001-26

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O í63'2018

De um rado, o MUNrC[prO DE SANTA MAR|A Do oESTE, pessoa jurídica de direito púbrico
interno, com sede nâ Rua José de FranÇa pereiÍa, 1o - santa Maria dô oeste-- pR inscrito no ccc/MFsob n. 95.684.54 4l0oo1-26. neste ato representado por seu prefeito Municipat, sr. JosE nLtro1oooLlvElRA, brasileiro, casado, preÍêito Municipal, portador da cêduta de ldentidade Rc. no. 4.,153.797-3, einscrito no c.P.F. n." 508.688.109-91, residente e domicitiado na Rua Arnatdo Ewaldo lanse,76s. centro,
!9s119r!9de, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, ê de outro tado t't|Lrólt-nbonrao
slLvEsrRE-ME, inscrito no cNpJ no 31 3o4 713tooo1-72, situado na Rua seis, 1070, satâ 3, centÍo,
I:!op^ól§/il neste ato representado pero sr Nirton Rodrigo sirvestre, portador do nô: e.tzs.oss-+ eCPF: 060.843 219-92, e que aqui passa a denominar-se dã CONTRATAbA, resotvem aditar o contrato
original de acoÍdo com o disposto no Art. 57, tnciso lt, e no Art 6s, lnciso , da Lei 8.666/1993, mediante
as cláusulas e disposiçóes seguintes:

RUAJosa oE tRÁxç pÉnElRA. tl.Io - cÉÊ 85.210.0(» -foIEnAx (a2) t6arL,359

20 TERMO ADITIVO

S@ttú YoÁc do O(§te

cLÁusuLA PRIIUEIRA-- OO.OFJETO: O presente Termo Aditivo tem poÍ objeto proÍrogar o prazo de
vigência de que trata â Clausula Terceira do Contrato Administrativo n". 163/201ó.

ParágraÍo Primeiro: Este aditivo tem vator para o ltem 1 de R$ '1.02s,99 (Hum Mil e vinte e cinco Reais e
oitenta e No-ve cêntavos)por ptantão, totatizando o valor de R$ '10.258,90 (Dez Mit e Duzentos e
cinquenta e oito Reais e Noventa centavos) e para o ttem 02 o valor de Rs i5.912.34 (euinze Mil e
Novecentos e Doze Reais e TÍinta e Quatro Centavos) mensal, alterando o valor contÍaiual para R$
366.397,36 (Trezentos e sessenta e seis Mil e Trezentos e Noventa e sete Reais e Trinta e seis
Ce ntavo s).

cLÁusuLA sEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA:O Prazo de vigêncaa de que trata a ctausuta 3", fica
prorrogado por 1 (um) mês, vigorando assim até 2711212019.

CqÁUSULA TEBgEtRA: Permanecem inalteradâs as demais condiÇôes e cláusulas do contrato original
celebrado em 30 de Outubro de 2018, náo modificadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratifjcaçáo das mesmas
E por estarem de acordo os partrcrpes firmam o presente aditrvo em 02 (duas) vlas de igual teor e Íorma.

Santa Maria do Oeste, 28 de Novembro de 2019
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